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[bookmark: _Hlk152251494]Ata da Quadragésima Quinta Reunião Ordinária do Primeiro Período da Segunda Sessão da Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de João Monlevade, iniciada às quatorze horas e dois minutos do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e seis. Feita a chamada inicial foram constatadas as ausências plenárias dos vereadores Bruno Nepomuceno Braga, Marcos Vinícius Martins Dornelas, Sidney de Oliveira Bernabé e Thiago Araújo Moreira Bicalho. Havendo número regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo de João Monlevade, o Presidente declarou abertos os trabalhos, convidando a todos para ouvirem e cantarem o Hino do Município. Os vereadores Bruno Nepomuceno Braga, Marcos Vinícius Martins Dornelas e Sidney de Oliveira Bernabé solicitaram verificação de quórum e deram entrada no plenário. Conforme art. 19 do Regimento Interno, não houve impugnação da ata da Reunião Ordinária anterior, sendo a mesma declarada aprovada. Foram lidas as correspondências recebidas e expedidas. Passou-se a Ordem do Dia, constatando-se a ausência plenária do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho. Atendendo proposição do vereador João Cassimiro da Silva, foi feito um minuto de silêncio pelo falecimento da senhora Jucinéia, Agente de Saúde do Posto do bairro Laranjeiras. O vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho solicitou verificação de quórum e deu entrada no plenário. Em primeiro turno, Projetos de Lei nºs: 1.599/2025, de iniciativa do vereador Revetrie Silva Teixeira, que Dispõe sobre a Instalação de Refletores de LED recarregáveis por energia solar em áreas públicas onde não há postes de iluminação, e dá outras providências, aprovado por unanimidade dos quatorze vereadores votantes; 1.608/2025, de iniciativa do vereador Revetrie Silva Teixeira, que Estabelece diretrizes e providências a serem adotadas pelo Município de João Monlevade diante da implantação de praça de pedágio em trechos rodoviários concedidos que impactem o tráfego urbano local, e dá outras providências, aprovado por unanimidade dos quatorze vereadores votantes; 1.618/2025, de iniciativa do vereador Vanderlei Cardoso Miranda, que Institui o Selo "+ Vida: Motorista com Diabetes" no Município de João Monlevade e dá outras providências, aprovado por unanimidade dos quatorze vereadores votantes. Foi lida a Proposição nº 1.625/2026, de iniciativa dos vereadores Alysson Barcelos Lima, Belmar Lacerda Silva Diniz e Revetrie Silva Teixeira, que Dispõe sobre diretrizes para a capacitação em noções básicas de primeiros socorros dos profissionais da educação das instituições de ensino públicas municipais e das instituições privadas de educação básica e de recreação infantil situadas no Município de João Monlevade, em consonância com a Lei Federal nº 13.722/2018, e dá outras providências. Foram lidos os Requerimentos nºs: 02, do vereador Bruno Nepomuceno Braga; e 03, do vereador Alysson Barcelos Lima. Foram lidas as Indicações nºs: 14, 15, 58 e 59, do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso; 42 a 46, do vereador Fernando Linhares Pereira; 47 a 51, do vereador Carlos Geraldo Bicalho; 52, 53 e 55 a 57, do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz; 60 a 64, do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes; 65, do vereador Vanderlei Cardoso Miranda; 66 e 67, do vereador João Cassimiro da Silva; 69 e 81, do vereador Bruno Nepomuceno Braga; 70, do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho; 71, do vereador Sinval Jacinto Dias; 72 a 74 e 79, do vereador Alysson Barcelos Lima; 75 a 78 e 80, do vereador Revetrie Silva Teixeira. O vereador João Cassimiro da Silva retirou a Indicação nº 68, de sua iniciativa. Foram deferidas as Moções de Pesar nºs: 15, dos vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Revetrie Silva Teixeira e Carlos Geraldo Bicalho, pelo falecimento do senhor Décio de Souza; 16, do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes, pelo falecimento de Leonardo Souza Dias Rodrigues; e 17, dos membros da Comissão de Saúde, vereadores Alysson Barcelos Lima, Revetrie Silva Teixeira e Sidney de Oliveira Bernabé, pelo falecimento da senhora Jucinéia Sebastiana Batista Guimarães Silva. A presidência dos trabalhos foi transferida ao Vice-Presidente para votação do Anteprojeto de Lei nº 02/2026, de iniciativa do vereador Fernando Linhares Pereira, que regulamenta, no âmbito do Município de João Monlevade/MG, a implementação das definições e comandos introduzidos pela Lei Federal nº 15.236, de 06 de janeiro de 2026, quanto ao reconhecimento de profissionais do magistério público da educação básica e ao enquadramento, na carreira do magistério, de servidores que atuem diretamente na educação infantil, inclusive ocupantes dos cargos de Monitor de Creche e Monitor para atender aluno com deficiência, e dá outras providências, que foi aprovado com treze votos favoráveis dos vereadores votantes e o vereador Sinval Jacinto Dias não conseguiu registrar o voto. O vereador Belmar Lacerda Silva Diniz apresentou proposição, que foi aprovada pelo Plenário, para que todos os requerimentos e indicações, inclusive os lidos na presente reunião, fossem votados em bloco. Foram aprovados com doze votos favoráveis e ausências plenárias dos vereadores Marcos Vinícius Martins Dornelas e Revetrie Silva Teixeira os Requerimentos nºs 01, do vereador Carlos Geraldo Bicalho; 02 e 03, lidos na presente reunião. Foram aprovadas com doze votos favoráveis e ausências plenárias dos vereadores Marcos Vinícius Martins Dornelas e Revetrie Silva Teixeira as Indicações nºs: 01 a 05, do vereador Carlos Geraldo Bicalho, 06 a 10, do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz; 11 a 13, 16 e 17, do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso; 18 a 22, do vereador Alysson Barcelos Lima; 23 a 27, do vereador Fernando Linhares Pereira; 28 a 32, do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes; 33 e 34, do vereador Sinval Jacinto Dias; 35 a 37, do vereador Bruno Nepomuceno Braga; 38 a 41, do vereador Revetrie Silva Teixeira; e 14, 15, 42 a 53, 55 a 67 e 69 a 81, lidas na presente reunião. No horário destinado à Tribuna Popular, fez uso da palavra a senhora Isa Cota, representante legal do Instituto Inovar, que falou sobre o tema: O Colapso Urbano. Durante seu pronunciamento, solicitou e foi deferido pelo Presidente um minuto de silêncio pelas vidas perdidas. No horário destinado à Tribuna de Vereadores fizeram uso da palavra: Marcos Vinícius Martins Dornelas, Alysson Barcelos Lima, Belmar Lacerda Silva Diniz, João Cassimiro da Silva, Bruno Nepomuceno Braga, Carlos Geraldo Bicalho, Vanderlei Cardoso Miranda, Sinval Jacinto Dias, Revetrie Silva Teixeira, Zuza Gino de Oliveira Veloso, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, Geraldo Camilo Leles Pontes, Sidney de Oliveira Bernabé, Fernando Linhares Pereira e Thiago Araújo Moreira Bicalho. Os vereadores inscritos fizeram uso do Tempo de Liderança. Os vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Sidney de Oliveira Bernabé, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, Bruno Nepomuceno Braga e Sinval Jacinto Dias fizeram uso da palavra de acordo com o artigo 162, inciso II, do Regimento Interno. Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta e sete minutos foram encerrados os trabalhos. Feita a chamada final foram constatadas as ausências plenárias dos vereadores Revetrie Silva Teixeira e Vanderlei Cardoso Miranda. E, para tudo constar, eu, Belmar Lacerda Silva Diniz, Segundo Secretário, lavrei a presente ata, que depois de lida, se achada conforme, será assinada por mim e pelo Presidente desta Casa. Sala de Sessões da Câmara, onze de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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